
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.168-B, DE 2017 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Altera o Código de Processo Civil e a Lei nº 12.529, de 30 de novembro 
de 2011, tornando infração da ordem econômica as condutas abusivas 
em contratos particulares, e tornando ineficazes as cláusulas abusivas de 
modificação de foro; tendo parecer: da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação, com 
Substitutivo (relator: DEP. JOSÉ RICARDO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na forma do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, com subemenda (relator: DEP. AFONSO MOTTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se o inciso XXX ao Art. 36 § 3º da Lei nº 12.529, de 

30 de novembro de 2011, com a seguinte redação:  

“Art. 36. ...................................................................................... 

§ 3º  ........................................................................................... 

XXX – incluir cláusula abusiva em contratos de adesão celebrados 
com entes de significativamente menor poder econômico.”  

Art. 2°. Os Art. 53 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art. 53. ...................................................................................... 

VI - de domicílio do autor, quando pessoa jurídica, com área de 
atuação restrita, para ações contra ré pessoa jurídica, com área de 
atuação mais abrangente e de significativo maior poder 
econômico.” 

Art. 3°. O § 3° do Art. 63 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 63. ...................................................................................... 

§ 3° A cláusula de eleição de foro, se abusiva, será reputada 
ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos 
ao juízo do foro de domicílio mais apropriado, ressalvada a 
competência da Justiça Federal.” (NR) 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Enquanto o Código de Defesa do Consumidor protege os cidadãos, 

reconhecendo neles o lado mais frágil na cadeia de consumo, existe um gap na 

legislação brasileira que proteja pequenas empresas quando estas fazem negócio 

com grandes corporações. 

É comum que empresas dominantes abusem do seu poder econômico, 

impondo condições desiguais a fornecedores, clientes e parceiros. Com os efeitos de 

rede que a Internet possibilita, essas posições dominantes tendem a se amplificar e, 

como a escala exige uma maior padronização dos processos, a solução de contratos 

padrão (denominados contratos de adesão) acaba sendo a mais adotada pelas 

empresas. Como não há como personalizar os contratos entre as partes, os setores 

jurídicos tentam cobrir todos os possíveis casos em um só texto que proteja 

adequadamente a empresa. 

Contratos de adesão são instrumentos importantes, que permitem o 

ganho de escala e a diminuição de custos. O problema é quando as proteções são 

exageradas e começam a dificultar a concorrência ou a gerar situações muito 

desiguais para ao lado mais vulnerável.  

Além das desigualdades de condições impostas nos contratos, as 

empresas sempre incluem cláusula de eleição de foro para a cidade de sua maior 
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conveniência. Ou seja, havendo algum contencioso, o pequeno empresário se vê 

obrigado a se deslocar ou contratar advogado em um domicílio diferente do seu. As 

grandes empresas normalmente têm abrangência nacional e, muitas vezes, 

escritórios comerciais locais. Deslocam-se até a praça dos clientes para vender, mas, 

em caso de contestações na justiça, querem a vantagem do foro em seu domicílio. 

O Código de Processo Civil (CPC – Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015) define, no Art. 53, como competente o foro da parte ré, independente do poder 

econômico das partes, o que é injusto para os casos objeto deste PL. Propomos, 

portanto, a modificação deste artigo, tratando as situações de elevada discrepância 

entre as partes. 

O CPC Também determina, no Art. 63, as condições para uma eleição 

de foro diferente daqueles estabelecidos: 

Art. 63.  As partes podem modificar a competência em razão do valor e 

do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos 
e obrigações. 

............................................. 

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode 
ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa 
dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu. 

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de 

eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão. 

Cabe ao Juiz a decisão de reputar ineficaz de ofício a cláusula 

identificada abusiva, ou seja, nem todos os casos serão adequadamente tratados. 

Este PL pretende, além de tornar obrigatória a ineficácia de ofício, de tais cláusulas, 

fazer com que a irregularidade seja tratada como infração da ordem econômica e, 

assim, dar instrumentos para que o ministério público possa atuar junto ao CADE para 

coibir tais abusos. 

Ante o exposto e certo de que a proposta trará benefício direto para os 

pequenos e médios empreendedores, conto com o apoio de meus pares na aprovação 

deste PL. 

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2017. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
PDT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 
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econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 

atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 

efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 

IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 

no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 

for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 

controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 

alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 

prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 

IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 
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VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 

máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 

intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 

custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 

custos de produção; 

XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 

intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 

empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 

entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
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pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 53. É competente o foro:  

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou 

dissolução de união estável:  

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos;  

III - do lugar:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica 

contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação 

sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo 

estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por 

ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  
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a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano 

sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  

 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

 

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela 

continência, observado o disposto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, 

elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.  

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e 

aludir expressamente a determinado negócio jurídico.  

§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.  

§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada 

ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio 

do réu.  

§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na 

contestação, sob pena de preclusão.  

Seção III 

Da Incompetência 

 

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão 

preliminar de contestação.  

§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 

jurisdição e deve ser declarada de ofício.  

§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá imediatamente a alegação 

de incompetência.  

§ 3º Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos ao 

juízo competente.  

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservarse-ão os efeitos de 

decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo 

competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera o Código de Processo Civil  e a
Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,
tornando  infração  da  ordem econômica  as
condutas abusivas em contratos particulares,
e tornando ineficazes as cláusulas abusivas
de modificação de foro.

Autor: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator: Deputado JOSÉ RICARDO

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que altera o Código de Processo Civil

e  a  Lei  nº  12.529,  de  2011,  para  tornar  infração  da  ordem econômica  as

condutas abusivas em contratos particulares e ineficazes as cláusulas abusivas

de modificação de foro.

O  projeto  em  análise  altera,  basicamente,  três  questões.  A

primeira,  na  Lei  de  Defesa  da  Concorrência,  procura  vedar  a  inclusão  de

cláusula  abusiva  em  contratos  de  adesão  celebrados  com  entes  de

significativamente menor poder econômico.

As demais, no Código de Processo Civil, pretendem que:(i) o

foro de discussão seja o de domicílio do autor, quando pessoa jurídica, com

área de atuação restrita, para ações contra ré pessoa jurídica, com área de

atuação mais abrangente e de significativo maior  poder  econômico;  e  (ii)  a

cláusula de eleição de foro, se abusiva, seja reputada ineficaz de ofício pelo

juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio mais

apropriado, ressalvada a competência da Justiça Federal. *C
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Justifica  o  autor  que  é  comum  que  empresas  dominantes

abusem  do  seu  poder  econômico,  impondo  condições  desiguais  a

fornecedores, clientes e parceiros. Nas questões de eleição de foro, usam seu

poder para trazer o foro para o seu domicílio, apoiadas no CPC, que não prevê

opção adequada para proteção da parte mais fraca. Assim, a seu ver, o PL

pretende, além de tornar obrigatória a ineficácia de ofício de tais cláusulas,

fazer com que a irregularidade seja tratada como infração da ordem econômica

e, assim, dar instrumentos para que o Ministério Público possa atuar junto ao

CADE para coibir tais abusos.

A proposição, que tramita em regime ordinário, foi distribuída à

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que, além da apreciação

da  juridicidade  e  constitucionalidade  da  matéria,  se  manifestará  quanto  ao

mérito do projeto.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A presente proposição trata de tema relevante, uma vez que

busca estabelecer proteção às pessoas jurídicas de menor poder econômico

no âmbito da defesa da concorrência e nos dispositivos de eleição de foro no

Código de Processo Civil.

Mais  especificamente,  o  projeto  pretende  estabelecer  que

constitui  infração  da  ordem  econômica,  independentemente  de  culpa,  a

inclusão de cláusula abusiva em contratos de adesão celebrados com entes de

significativamente menor poder econômico.

Adicionalmente, a proposição busca ainda dispor, com relação

às relações não consumeristas, que, nas ações ajuizadas por pessoa jurídica

com área de atuação restrita, o foro será no domicílio do autor quando a parte

*C
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ré for pessoa jurídica com área de atuação mais abrangente e de significativo

maior poder econômico.

Busca  ainda  dispor  que  a  cláusula  de  eleição  de  foro,  se

abusiva, será reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa

dos  autos  ao  juízo  do  foro  de  domicílio  mais  apropriado,  ressalvada  a

competência da Justiça Federal.

O autor aponta, com propriedade, que, enquanto o Código de

Defesa do Consumidor protege os cidadãos, reconhecendo neles o lado mais

frágil na cadeia de consumo, existe uma deficiência na legislação brasileira no

que  se  refere  à  proteção  de  pequenas  empresas  quando  estas  realizam

negócios  com grandes  corporações.  Com  efeito,  aponta  o  autor  que  seria

comum que empresas dominantes abusem do seu poder econômico, impondo

condições desiguais a fornecedores, clientes e parceiros.

Ademais, o autor também argumenta que essas empresas de

maior poder econômico, além de imporem condições desiguais nos contratos

que celebram, ainda incluem cláusula de eleição de foro para a cidade de sua

maior conveniência. Dessa forma, na hipótese de um contencioso, o pequeno

empresário  se  veria  obrigado a se  deslocar  ou  contratar  advogado em um

domicílio diferente do seu. Por outro lado, as grandes empresas normalmente

têm abrangência nacional e também escritórios comerciais locais, de maneira

que se deslocam até a praça dos clientes para efetuar suas vendas, mas, em

caso de contestações na justiça, fazem questão da vantagem do foro em seu

domicílio.

Acerca do tema, entendemos que a argumentação do autor é

procedente  e  que  a  proposição  é,  em  essência,  meritória.  Não  obstante,

consideramos que o projeto pode ser aprimorado em determinados aspectos.

Assim, há que se observar que o art. 1º da proposição busca

estabelecer como infração da ordem econômica a inclusão de cláusula abusiva

em contratos de adesão celebrados com entes de significativamente menor

poder econômico.
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Entretanto, entendemos que a abusividade da cláusula,  uma

vez  configurada,  deve  ser  considerada  como  infração  à  ordem  econômica

independentemente de se tratar de contrato de adesão ou não.

É  oportuno  destacar,  a  esse  respeito,  que  nas  relações

consumeristas o Código de Defesa do Consumidor já  dispõe, no seu art. 51,

que “são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas

ao fornecimento de produtos e serviços que: (...) IV - estabeleçam obrigações

consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.”

Trata-se,  assim,  de  dispositivo  que  não  faz  distinção  entre

contratos de adesão ou não. Da mesma forma, entendemos que o art. 1º da

proposição deva ser aplicável a todos os contratos, e não apenas aos contratos

de adesão, caso a cláusula em questão seja considerada abusiva. Ademais,

deve-se observar que o inciso a ser acrescido ao § 3º do art.  36 da  Lei nº

12.529, de 2011, é o “XX”, e não o “XXX”.

Assim,  consideramos  preferível  estabelecer  que  constitui

infração  à  ordem  econômica,  independentemente  de  culpa,  incluir  cláusula

abusiva em contratos. Trata-se, a propósito, de regra que está em consonância

com  o  Código  Civil,  que  já  restringe  a  liberdade  de  contratar,  exigindo  o

cumprimento  da  função  social  do  contrato  (art.  421  do  Código  Civil)  e,

sobretudo,  dispondo  que  comete  ato  ilícito  o  titular  de  um  direito  que,  ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico

ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes (art. 187 do Código).

Por sua vez, consideramos adequada a alteração proposta por

meio do art. 2º da proposição, que busca estabelecer o foro do domicílio (ou,

mais  adequadamente,  sede)  do  autor  quando pessoa jurídica  com área de

atuação restrita ajuizar ação contra pessoa jurídica com área de atuação mais

abrangente e de significativo maior poder econômico.

Todavia,  há  que  se  observar  que  o  inciso  III  do  art.  53  do

Código de Processo Civil (CPC) já possibilita que o autor escolha como foro

local  diverso  da  sede  da  pessoa  jurídica  que  for  ré.  Isso  ocorre  pois  as
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possibilidades oferecidas pelo CPC para eleição de foro são,  dentre outras

hipóteses:

 o local da sede da ré, para a ação em que for ré pessoa

jurídica;

 o lugar onde se acha  agência ou sucursal, quanto às

obrigações que a pessoa jurídica contraiu;

 o lugar  onde a obrigação deve ser satisfeita, para a

ação em que se lhe exigir o cumprimento.

Dessa  forma,  se  uma  pessoa  jurídica  de  reduzido  poder

econômico e com área de atuação restrita ajuizar uma ação, o CPC permite

que o foro seja o lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, presumindo-se,

assim, que esse lugar seja próximo à área de atuação do autor.

Evidentemente, se esse autor, de reduzido poder econômico,

optou, livremente, por celebrar um contrato em que assume o compromisso de

cumprir uma obrigação em local distante, é razoável também que esteja apto a

ajuizar ação no local onde estava disposto a executar essa obrigação.

Ademais,  no  contrato  com  pessoa  jurídica  de  maior  poder

econômico, em regra o autor também poderá, nos termos do CPC, eleger como

foro o local da agência e sucursal da ré, uma vez que o contrato prevê direitos

e obrigações recíprocos às partes.

O problema é que, nos contratos entre pessoas jurídicas com

poder econômico desigual, normalmente há cláusula de eleição de foro, o qual

impossibilita que o autor escolha as demais alternativas permitidas pelo CPC. 

Assim, se essa cláusula contratual estipular como foro o local

da  sede  da  empresa  de  maior  poder  econômico,  essa  regra  estará  em

conformidade com o art. 53, inciso III, alínea “a” do CPC, e, muitas vezes, não

será reputada pelo juízo como uma cláusula abusiva, uma vez que está em

conformidade com as disposições desse Código de Processo.

Nesse contexto, consideramos preferível criar novo § 3º-A no

art. 63 do CPC, de maneira a estabelecer que será abusiva a cláusula que

impossibilite ao autor a eleição de foro na forma de quaisquer das hipóteses de

que  trata  o  art.  53,  inciso  III,  desse  Código,  quando  a  ré  pessoa  jurídica

apresentar poder econômico substancialmente maior que o do autor. *C
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Por outro lado, consideramos inadequada a alteração proposta

por meio do art. 3º do presente projeto de lei, uma vez que busca estabelecer

que, mesmo após a citação das partes, quando a ação já estiver correndo em

determinado foro, o juiz da causa possa determinar que a ação passe a correr

em juízo diverso.

Dessa forma, deve-se questionar  se seria  de fato  adequado

que  –  a  título  de  exemplo  –  um  juiz  substituto  que  porventura  aprecie

temporariamente  a  ação  possa,  a  qualquer  tempo,  mudar  por  sua  própria

iniciativa o foro, remetendo os autos a juízo diverso.

A redação vigente do dispositivo que ora se pretende alterar

estabelece que “antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva,

pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos

autos ao juízo do foro de domicílio do réu”, e também que “citado, incumbe ao

réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na contestação, sob

pena de preclusão”.

Assim, consideramos que a atual regra seja mantida, uma vez

que entendemos que o momento adequado para se discutir a abusividade da

cláusula de eleição de foro é o da citação, e não, como pretende a proposição,

a qualquer momento após a citação, quando a ação já estiver em andamento.

Mais especificamente, abrir a possibilidade de que o foro seja

alterado a qualquer tempo poderá ocasionar insegurança jurídica, transtornos e

perdas de ordem econômica para uma ou mesmo para ambas as partes do

processo.

Assim,  em  face  do  exposto,  votamos  pela  aprovação  do

Projeto  de  Lei  nº  8.168,  de  2017,  na  forma  do  substitutivo  que  ora

apresentamos, que busca contemplar os aspectos comentados.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado JOSÉ RICARDO

Relator

2021-8378
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  12.529,  de  30  de
novembro de 2011, e a Lei nº 13.105, de 16
de  março  de  2015  (Código  de  Processo
Civil),  de  forma  a  acrescentar  dispositivos
sobre  infração  da  ordem  econômica  e
competência  de  foro  para  resguardar  as
partes com menor poder econômico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de

2011, e a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),

de  forma a  acrescentar  dispositivos  sobre  infração  da  ordem econômica  e

competência de foro para resguardar as partes com menor poder econômico.

Art. 2º O § 3º do art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro

de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX:

“Art. 36. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º...............................................................................................

XX - incluir cláusula abusiva em contratos.” (NR)

Art. 3º O art. 63 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo § 3º-A:

“Art. 63. .......................................................................................

.....................................................................................................

§  3º-A Será abusiva  a cláusula  que impossibilite  ao autor  a
eleição de foro na forma de quaisquer das hipóteses de que
trata o art. 53, inciso III, desta Lei, quando a ré pessoa jurídica
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apresentar poder econômico substancialmente maior que o do
autor.

............................................................................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado JOSÉ RICARDO

Relator

2021-8378
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
8.168/2017,  com  Substitutivo,   nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  José
Ricardo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney  Leite  -  Presidente,  Bosco  Saraiva,  Eli  Corrêa  Filho,
Glaustin da Fokus, Helder Salomão, Josivaldo Jp, Laercio Oliveira, Lourival Gomes,
Otto  Alencar  Filho,  Vinicius  Farah,  Zé  Neto,  Alexis  Fonteyne,  Augusto  Coutinho,
Carlos Chiodini, Delegado Pablo, Enio Verri, Fabio Reis, Geninho Zuliani, Gonzaga
Patriota, Jesus Sérgio, José Ricardo, Perpétua Almeida, Robério Monteiro e Vitor Lippi.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera  a  Lei  nº  12.529,  de  30  de

novembro de 2011, e a Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil), de

forma a acrescentar dispositivos sobre infração

da  ordem econômica  e  competência  de  foro

para  resguardar  as  partes  com menor  poder

econômico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de

2011, e a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), de

forma  a  acrescentar  dispositivos  sobre  infração  da  ordem  econômica  e

competência de foro para resguardar as partes com menor poder econômico.

Art.  2º  O  §  3º  do  art.  36  da  Lei  nº  12.529,  de  30  de

novembro de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX:

“Art. 36. ........................................................................................

......................................................................................................

§ 3º...............................................................................................

XX - incluir cláusula abusiva em contratos.” (NR)

Art. 3º O art. 63 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo § 3º-A:

“Art. 63. .......................................................................................
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.....................................................................................................

§ 3º-A Será abusiva a cláusula que impossibilite ao autor a eleição
de foro na forma de quaisquer das hipóteses de que trata o art.
53, inciso III,  desta Lei,  quando a ré pessoa jurídica apresentar
poder econômico substancialmente maior que o do autor.

............................................................................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2022.

Deputado Sidney Leite
Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera o Código de Processo Civil  e a
Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,
tornando  infração  da  ordem econômica  as
condutas abusivas em contratos particulares,
e tornando ineficazes as cláusulas abusivas
de modificação de foro.

Autor: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator: Deputado AFONSO MOTTA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe tem por finalidade incluir entre as

infrações à  ordem econômica condutas  abusivas  em contratos  particulares,

além de tornar ineficazes cláusulas abusivas de eleição de foro, autorizando o

juiz a assim declará-las de ofício, isto é, sem que haja provocação do réu. A

proposição considera como foro competente para o ajuizamento de demandas

cíveis o foro de domicílio do autor, quando a causa for proposta por pessoa

jurídica de área de atuação restrita em face de pessoa jurídica com área de

atuação mais abrangente e de significativo maior poder econômico.

O ilustre Deputado André Figueiredo, autor do projeto, entende

que a legislação brasileira é silente quanto aos negócios jurídicos celebrados

entre  pequenas  empresas  e  grandes  corporações.  Considera  que  estas

abusam  de  seu  poder  econômico,  impondo  condições  desiguais  a

fornecedores,  clientes  e  parceiros  em  contratos  de  adesão.  Julga  que  as

cláusulas  elaboradas  por  essas  grandes  empresas  estabelecem  proteção

exagerada  em  seu  benefício,  dificultando  a  concorrência  e  fragilizando  as

empresas mais vulneráveis. Entre as cláusulas, destaca a de eleição de foro, *C
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que reputa impor ao pequeno empresário o deslocamento a outra cidade ou a

contratação de  advogado  em domicílio  distinto  do  seu.  Por  isso,  considera

importante  proibir  tais  cláusulas  e  permitir  que  o  juiz  declare,  de  ofício,  a

cláusula de eleição de foro abusiva.

O  projeto  recebeu  parecer  favorável  na  Comissão  de

Desenvolvimento, Indústria e Comércio (CDEICS), que apresentou substitutivo

que  modificou  os  seguintes  pontos  da  proposta  original:  (i)  ao  incluir  nova

hipótese de infração à ordem econômica, suprimiu a referência ao contrato de

adesão,  optando  por  redação  mais  simples  (“inserir  cláusula  abusiva  em

contratos”); (ii) suprimiu a possibilidade de o juiz, de ofício, declarar a ineficácia

da cláusula de eleição de foro depois da citação do réu; (iii) considera abusiva

a cláusula que impossibilite ao autor da eleição de foro optar por qualquer das

hipóteses do art.  53,  III,  do CPC quando a ré for pessoa jurídica de poder

econômico substancialmente maior que o do autor.

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva das comissões,

sob o regime de tramitação ordinária. Transcorreu o prazo regimental sem a

apresentação de emendas.

A  esta  Comissão  compete  a  apreciação  dos  requisitos  de

admissibilidade  (constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa),  bem

como do mérito da proposição.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto  de  lei  em exame veicula  basicamente  dois  temas

correlatos.  O primeiro deles diz  respeito  a cláusulas abusivas em contratos

empresariais em que haja manifesto desequilíbrio econômico entre as partes.

O segundo, a uma cláusula específica: a de eleição de foro competente para o

julgamento  de  demandas atinentes  às  obrigações  contratuais  pactuadas.  O

objetivo  do  autor  consiste  em  consignar  expressamente  na  lei  que  tais
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cláusulas são consideradas infrações à ordem econômica e autorizar ao juiz a

declaração de sua ineficácia independentemente de pedido do réu.

A matéria no projeto é de competência legislativa privativa da

União  (CF,  art.  22,  I),  de  livre  iniciativa  de  qualquer  membro  desta  Casa

Legislativa (CF, art. 60, caput) e sujeita à deliberação do Congresso Nacional

(CF,  art.  48).  Estão,  portanto,  preenchidos  os  requisitos  de

constitucionalidade formal.

A disciplina legal preconizada no projeto está em consonância

os  dispositivos  constitucionais  que  regulam  o  tema,  em  especial  com  a

igualdade substancial (CF, art. 5º, caput), o devido processo legal (CF, art. 5º,

LIV) e a proteção contra o abuso de poder econômico (CF, art.  173, § 4º).

Dessa forma, o juízo de constitucionalidade material é positivo.

É de se reconhecer a juridicidade da proposição, dotada dos

atributos de generalidade, abstração e coercitividade, além de se conformar

aos princípios gerais de direito e às demais regras do ordenamento jurídico,

notadamente  o  disposto  no art.  36  da Lei  nº  12.529,  de  2011 e  às  regras

atinentes  à  competência  territorial  previstas  no  Código  de  Processo  Civil

(CPC).

A  técnica legislativa empregada no substitutivo da CDEICS

observa a rigorosamente os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998; a

proposição, ao contrário, requer alguns ajustes.1

Quanto  ao  mérito,  consideramos  a  matéria  conveniente  e

oportuna. A proposição enfrenta a questão da assimetria de poder no âmbito

das  relações  entre  empresários,  algo  a  que  o  direito  contratual  é

tradicionalmente refratário. Consideramos imprescindível a disciplina legislativa

específica para as relações empresariais em que o desnível econômico tende a

produzir  e  externalidades  socialmente  indesejáveis.  Não  se  pode,  sob  a

presunção de igualdade das partes – nem sempre verificada na realidade dos

1  Falta artigo inaugural, que indique o objeto da lei. No art. 1º do Projeto, que altera o art. 36 da Lei nº
12.529, de 2011, faltam linhas pontilhadas entre o caput e o § 3º do referido artigo, assim como entre o
§ 3º e o inciso XX (cuja numeração também foi empregada incorretamente), além das iniciais “NR” ao
fim do artigo. No art. 2º do Projeto, que altera o art. 53 do CPC, faltam linhas pontilhadas entre o caput
do referido artigo e o inciso VI, além das iniciais “NR” ao fim do artigo. Por fim, no art. 3º do Projeto, que
altera o art. 63 do CPC, faltam as linhas pontilhadas entre o  caput  do referido artigo e o § 3º, assim
como após o parágrafo, além das iniciais “NR” ao fim do artigo. 
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fatos  –  fechar  os  olhos  a  situações  que  demandam do  Estado  tratamento

diferenciado. Afinal, o princípio da isonomia impõe tratar igualmente os iguais e

desigualmente os desiguais. E isso inclui as relações entre empresários.

A proteção à ordem econômica já foi  devidamente analisada

pela CDEICS.2 Resta-nos o exame da disciplina da cláusula de eleição de foro.

O Código de Processo Civil  (CPC) estabelece que a cláusula de eleição de

foro, se abusiva, pode ser reputada abusiva de ofício pelo juiz antes da citação

ou alegada pelo réu na contestação, sob pena de preclusão (art. 63, §§ 3º e

4º). O objetivo do projeto e do substitutivo a ele ofertado na CDEICS consiste

em  consignar  expressamente  na  lei  a  possibilidade  de  que  a  cláusula  de

eleição de foro poderá ser considerada abusiva nas relações empresariais em

que haja assimetria de poder econômico entre contratantes.

De fato, afigura-se socialmente indesejável onerar pequenas e

médias empresas com os custos de processos judiciais em entes federativos

distintos daqueles em que exercem suas atividades comerciais, dificultando ou

até mesmo inviabilizando o acesso à justiça. É medida de justiça afastar a

imposição de cláusula que resulte em tais efeitos por parte do contratante que

detém poder econômico significativamente superior ao do outro contratante. 

Não  obstante,  permitir  a  decretação  da  abusividade,  com a

remessa dos autos, de ofício mesmo após a citação do réu que não tenha

alegado a incompetência do juízo afigura-se excesso de zelo apto a ensejar

tumultos processuais e causar mais cizânia que proteção. Cremos, portanto,

que  a  regulamentação  da  matéria  se  encontra  adequadamente  tratada  no

Substitutivo  da  CDEICS,  ao  qual  aderimos  com pequena  modificação,  que

efetuamos por meio de subemenda, que segue anexa.

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº

8.168,  de  2017,  na  forma  do  Substitutivo  da  CDEICS,  com  a  Subemenda

anexa.

2  Consoante a competência que lhe era dispensada (antes da entrada em vigor da Resolução nº 1, de
2023) no art. 32, VI, b, do Regimento Interno.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AFONSO MOTTA

Relator

2023-10077
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera o Código de Processo Civil  e a
Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,
tornando  infração  da  ordem econômica  as
condutas abusivas em contratos particulares,
e tornando ineficazes as cláusulas abusivas
de modificação de foro.

SUBEMENDA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO DA CDEICS

Dê-se ao art. 3º do Substitutivo da CDEICS ao Projeto de Lei nº

8.168, de 2017:

"Art. 3º O art. 63 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(Código  de  Processo  Civil),  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte § 5º:

‘Art. 63. .............................................

..........................................................

§ 5º Sujeita-se ao disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo a
cláusula de eleição de foro que inviabilize ou dificulte o
acesso  à  justiça  do  contratante  economicamente  mais
fraco  nas  relações  contratuais  assimétricas  entre
empresários.’ (NR)"

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AFONSO MOTTA

Relator

2023-10077
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 8.168/2017, na forma do Substitutivo da Comissão de
Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços,  com subemenda,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Afonso Motta. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão -  Presidente,  Afonso Motta,  Alencar  Santana,  Alex
Manente,  Alfredo  Gaspar,  André  Janones,  Átila  Lira,  Bacelar,  Bandeira  de  Mello,
Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cobalchini,
Coronel  Fernanda,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado
Ramagem,  Diego  Coronel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.  Alessandra  Haber,  Duarte  Jr.,
Eunício Oliveira, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz, Gervásio Maia, Gilson Daniel, Gisela
Simona, Helder  Salomão,  João Leão, Jorge Goetten,  José Nelto,  Juarez Costa,  Julia
Zanatta,  Luiz  Couto,  Marcelo  Crivella,  Marreca  Filho,  Patrus  Ananias,  Paulo
Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Roberto Duarte, Robinson Faria,
Rosângela  Moro,  Rubens  Pereira  Júnior,  Soraya  Santos,  Tarcísio  Motta,  Waldemar
Oliveira,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Ana  Pimentel,  Aureo  Ribeiro,  Baleia  Rossi,  Cabo
Gilberto Silva,  Carlos  Veras,  Chico Alencar,  Chris  Tonietto,  Coronel  Meira,  Danilo
Forte,  Diego  Garcia,  Erika  Kokay,  Fernanda  Pessoa,  Gilson  Marques,  Guilherme
Boulos,  Idilvan  Alencar,  Jadyel  Alencar,  José  Medeiros,  Kiko  Celeguim,  Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Lázaro Botelho, Lucas Redecker, Luiz Gastão, Marcel van
Hattem, Marcos Pollon, Mauricio Marcon, Miguel Ângelo,  Nicoletti,  Orlando Silva,
Pastor Eurico,  Pedro Aihara,  Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres,  Rodrigo
Valadares, Rubens Otoni, Sergio Souza, Silas Câmara, Tabata Amaral, Yandra Moura e
Zucco. 
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Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CDEICS

AO PROJETO DE LEI Nº 8.168, DE 2017

Altera o Código de Processo Civil e a

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011,

tornando infração da ordem econômica as

condutas  abusivas  em  contratos

particulares,  e  tornando  ineficazes  as

cláusulas abusivas de modificação de foro.

Dê-se ao art. 3º do Substitutivo da CDEICS ao Projeto de Lei nº

8.168, de 2017:

"Art. 3º O art. 63 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(Código  de  Processo  Civil),  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte § 5º:

‘Art. 63. .............................................

..........................................................

§ 5º Sujeita-se ao disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo a
cláusula de eleição de foro que inviabilize ou dificulte o
acesso  à  justiça  do  contratante  economicamente  mais
fraco  nas  relações  contratuais  assimétricas  entre
empresários.’ (NR)"

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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